
 
 

 
ANEXO 6A 

 

PROCESSOS PARA REDUÇÃO DE AGENTES PATOGÊNICOS E ATRATIVIDADE 
DE VETORES 

 

            A descrição dos processos de redução significativa de patógenos, redução adicional de 
patógenos e atratividade de vetores apresentados a seguir, foram baseados no estabelecido pela 
U.S.EPA, conforme 40 CFR Part 503 - Appendix B, Federal Register, de 19 de fevereiro de 1993. As 
listas abaixo relacionam os processos aceitos para redução de patógenos e redução da atratividade de 
vetores. Outros processos poderão ser propostos, desde que haja comprovação de sua eficiência e seja 
aceito pelo órgão ambiental.  

1. Processos de Redução Adicional de Patógenos  

a) compostagem confinada ou em leiras aeradas (3 dias a 55ºC no mínimo) ou com 
revolvimento das leiras (15 dias a 55ºC no mínimo, com revolvimento mecânico da leira durante pelo 
menos 5 dias ao longo dos 15 do processo);  

b) secagem térmica direta ou indireta para reduzir a umidade do lodo de esgoto ou 
produto derivado a 10% ou menos, devendo a temperatura das partículas de lodo de esgoto ou produto 
derivado superar 80ºC ou a temperatura de bulbo úmido de gás, em contato com o lodo de esgoto ou 
produto derivado no momento da descarga do secador, ser superior a 80ºC;  

c) tratamento térmico pelo aquecimento do lodo de esgoto ou produto derivado liquido a 
180ºC, no mínimo, durante um período de 30 minutos;  

d) digestão aeróbia termofílica a ar ou oxigênio, com tempos de residência de 10 dias a 
temperaturas de 55 a 60ºC;  

e) processos de irradiação com raios beta a dosagens mínimas de 1 megarad a 20ºC, ou 
com raios gama na mesma intensidade e temperatura, a partir de isótopos de Cobalto 60 ou Césio 137 e  

f) processos de pasteurização, pela manutenção do lodo de esgoto ou produto derivado 
a uma temperatura mínima de 70ºC, por um período de pelo menos 30 minutos.  

g) processo de estabilização alcalina prolongada, pela adição de quantidade suficiente 
de reagente alcalino para elevação e manutenção do pH em no mínimo 12, por período mínimo de 30 
dias. 

2. Processos para Redução da Atratividade de Vetores  

Nesta lista está indicado, entre parênteses, o número do critério a ser observado para 
verificação da aceitabilidade do processo quanto à redução de atratividade de vetores.  

a) digestão anaeróbia do lodo de esgoto ou produto derivado (critério 1 ou 2);  

b) digestão aeróbia do lodo de esgoto ou produto derivado (critério 1 ou 3 ou 4 ou 5);  

c) compostagem (critério 5);  

d) estabilização química (critério 6 ou 11);  

e) secagem (critério 7 ou 8);  

f) aplicação subsuperficial (critério 9) e   

g) incorporação no solo (critério 10).  

h) processo de estabilização alcalina prolongada (critério 11). 

Estes processos serão aceitos apenas se forem atendidos os critérios especificados 
abaixo.  

Critérios para verificar se o processo de tratamento adotado para o lodo de esgoto ou 



 
 
produto derivado reduz o potencial de disseminação de doenças por meio de vetores (ex. moscas, 
roedores, mosquitos):  

critério 1 – relacionado à digestão aeróbia ou anaeróbia: a concentração de sólidos 
voláteis (SV) deve ser reduzida em 38% ou mais. A redução de SV é medida pela comparação de sua 
concentração no afluente, do processo de estabilização de lodo de esgoto ou produto derivado (digestão 
aeróbia ou anaeróbia), com a sua concentração no lodo de esgoto ou produto derivado pronto para uso 
ou disposição;  

critério 2 - relacionado à digestão anaeróbia: caso a redução de 38% de SV do lodo de 
esgoto ou produto derivado não seja atingida, após o mesmo ser submetido a um processo de digestão 
anaeróbia, o processo adotado será aceito apenas se em escala de laboratório a mesma amostra de 
lodo de esgoto ou produto derivado, após um período adicional de 40 dias de digestão, com temperatura 
variando entre 30 e 37 ºC, apresentar uma redução de SV menor que 17%;  

critério 3 - relacionado à digestão aeróbia: caso a redução de 38% de SV do lodo de 
esgoto ou produto derivado não seja atingida, após o mesmo ser submetido a um processo de digestão 
aeróbia, e o lodo de esgoto ou produto derivado possuir uma concentração de matéria seca (M.S.) 
inferior a 2%, o processo adotado será aceito apenas se em escala de laboratório a mesma amostra de 
lodo de esgoto ou produto derivado, após um período adicional de 30 dias de digestão, com temperatura 
mínima de 20 ºC, apresentar uma redução de SV menor que 15%;  

critério 4 - relacionado à digestão aeróbia: após o período de digestão, a taxa específica 
de consumo de oxigênio (SOUR - Specific Oxygen Uptake Rate) deve ser menor ou igual a 1,5 mg 
O2/[hora x grama de sólidos totais (ST)] a 20oC;  

critério 5 - relacionado à compostagem ou outro processo aeróbio: durante o processo, a 
temperatura deve ser mantida acima de 40º C  por pelo menos 14 dias. A temperatura média durante 
este período deve ser maior que 45°C;  

critério 6 - relacionado à estabilização química: a uma temperatura de 25oC, a 
quantidade de álcali misturada com o lodo de esgoto ou produto derivado, deve ser suficiente para que o 
pH seja elevado até pelo menos 12 por um período mínimo de 2 horas, permanecendo acima de 11,5 
por mais 22 horas. Estes valores devem ser alcançados sem que seja feita uma aplicação adicional de 
álcali;  

critério 7 - relacionado à secagem com ventilação forçada ou térmica para lodos de 
esgoto ou produto derivado que não receberam adição de lodos primários brutos: após o processo de 
secagem, a concentração de sólidos deve alcançar no mínimo 75% M.S., sem que haja mistura de 
qualquer aditivo. Não é aceita a mistura com outros materiais para alcançar a porcentagem exigida de 
sólidos totais;  

critério 8 - relacionado à secagem por aquecimento ou ao ar para lodos de esgoto ou 
produto derivado que receberam adição de lodos primários brutos: após o processo de secagem, a 
concentração de sólidos deve alcançar no mínimo 90% M.S., sem que haja mistura de qualquer aditivo. 
Não se aceita a mistura com outros materiais para alcançar a porcentagem exigida de sólidos totais;  

critério 9 - relacionado à aplicação do lodo de esgoto ou produto derivado no solo na 
forma liquida: a injeção do lodo de esgoto ou produto derivado liquido sob a superfície será aceita como 
um processo de redução de atração de vetores se: não for verificada a presença de quantidade 
significativa de lodo de esgoto ou produto derivado na superfície do solo após uma hora da aplicação. A 
injeção do lodo de esgoto ou produto derivado deve ser feita num período máximo de até oito horas após 
a finalização do processo de redução de patógenos;  

critério 10 - relacionado à aplicação do lodo de esgoto ou produto derivado no solo: nesta 
situação, o lodo de esgoto ou produto derivado deve ser aplicado e incorporado decorridas, no máximo, 
oito horas após sua descarga do processo de redução de patógenos.  

Critério 11 - processo de estabilização alcalina prolongada, pela adição de quantidade 
suficiente de reagente alcalino para elevação e manutenção do pH em no mínimo 12, por período 
mínimo de 30 dias, permanecendo com pH acima de 11 até a aplicação. 


